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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2023 
 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais Diversos para atender 
as necessidades do CISREUNO.  
 
MODALIDADE: Pregão eletrônico 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 08h00 (oito) horas do dia 14 de Julho de 2023. 
 
FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 27/07/2023.  
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 (nove) horas do dia 27/07/2023.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; www.imprensanacional.gov.br; www.bnc.org.br e telefone 
(34) 3818-0480, informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas 
pelo interessado através do email: licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br 
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PREÂMBULO 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 
AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO, através do Setor de Licitações, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam interessar, que fará realizar processo de licitação, na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO - tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para 
futuras e eventuais aquisições de Materiais Diversos para atender as necessidades do CISREUNO; que 
será regido no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas nas Leis Federais n°s 8.666/1993 e 
123/06; e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade. 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO e Equipe de 
Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 096/2023, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional de Compras constante da página 
eletrônica www.bnc.org.br. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
Materiais Diversos para atender as necessidades do CISREUNO; relacionados e especificados no 
Anexo I deste edital. 
2.2 - Havendo qualquer divergência entre as especificações dos produtos constantes do Sistema 
www.bnc.org.br e presentes neste edital, prevalecerão as últimas.  
2.3 - Licitação do tipo menor preço item. 
 
3 - ÁREA SOLICITANTE 
3.1 - Secretaria Executiva; 
 
4 - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
4.1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site  www.bnc.org.br, no quadro de 
avisos localizado no hall de entrada do Consórcio.  
4.2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-
se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites:  
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/e www.bnc.org.br, bem como a publicação no Diário Oficial 
da União, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
4.3 - Impugnações e esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostos por qualquer 
pessoa, inclusive licitante até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura das propostas, 
mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico  
licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br, dirigidas a Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição. 
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4.4 - A petição deverá ser assinada pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua 
razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de identificação e CPF do signatário 
e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  
4.4.1 - Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada pelo 
cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a), ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos 
do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93.  
4.5 - Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo(a) Pregoeiro(a) no prazo 
estabelecido.  
4.6 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando 
a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93.  
4.7 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no diário 
oficial dos municípios mineiros site http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, para 
conhecimento de todos os interessados. 
 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja credenciada no 
objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital e seus anexos. 
5.2 - O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à BNC -  B o l s a  N a c i o n a l  d e  
C o m p r a s , no site: www.bnc.org.br. 
5.3 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma 
eletrônica www.bnc.org.br.  
5.4 - O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma 
eletrônica possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02. 
5.4.1 - Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
5.5 - Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 
5.6 - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 
5.6.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
5.6.2 - Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  
5.6.3 - Quaisquer servidores vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa ou 
instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que seja também 
servidor público vinculado; 
5.6.4 - Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública; 
5.6.5 - Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido vínculo 
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empregatício com o Consórcio há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data da 
publicação deste edital. 
5.6.6 - Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
5.6.6.1 - não se refira à integralidade do objeto;  
5.6.6.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência; 
 
6 - CREDENCIAMENTO 
6.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                              
6.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
6.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
6.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
6.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas.  
6.6 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
Bolsa Nacional de Compras.  
6.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006.  
 
7 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
7.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:  
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
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previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
7.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto neste item, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.   
7.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC - Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.                                                                                            
7.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa 
Nacional de Compras. 
7.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
7.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
7.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido.   
7.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
7.10 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.11 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
7.12.1 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.12.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados proibidos de participar de licitações e 
celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
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a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
7.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa - PR (42) 3026-4550, ou através 
da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
8 - PROPOSTA COMERCIAL 
8.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas.  
8.1.1 - A Proposta Comercial, contemplando - conforme especificações constantes no Anexo I - os 
itens, quantidades, unidades, os produtos e suas marcas, valores unitários e totais propostos, deverá 
ser encaminhada por meio do sistema eletrônico, até a data e horários marcados para abertura das 
propostas. 
8.1.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, os valores unitários e totais da 
proposta. 
8.1.3 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com, no máximo, 02(duas) 
casas decimais após a vírgula; 
8.1.4 - Deverá ser observado o preço de referência constante do Termo de Referência, Anexo I, 
extraído de pesquisa prévia de preços no mercado. 
8.2 - Ser declarada expressamente que os percentuais contidos na proposta incluem todos os custos 
e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral deste edital e seus Anexos; 
8.2.1 - A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as especificações descritas no Anexo I 
deste Edital.  
8.3 - No preço unitário estão incluídos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 
da execução do objeto. 
8.3.1 - Deverá ser observado o preço de referência para cada item, constante do Termo de 
Referência, Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado. 
8.4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, e que não 
estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá declarar, em 
campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP; 
8.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do Pregão até sua homologação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
8.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
8.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
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apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
8.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
8.9 - A proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida sua 
retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 
8.9.1 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital. 
8.10 - A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao produto/serviço ofertado. 
8.11 - As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser substituídas ou 
excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 
8.12 - O licitante classificado, detentor da proposta de menor preço item, DEVERÁ encaminhar ao (a) 
Pregoeiro (a), por email: licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br em até 2  (duas) horas após o 
encerramento da sessão do Pregão, sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL e 
PROSPECTOS (quando solicitado). 
8.12.1 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme 
Modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, 
com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de telefone e-mail e 
assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, 
sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais 
falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando: 
8.12.1.1 - Descrição completa do objeto (marca) dos produtos/serviços ofertados, conforme 
especificações constantes dos Anexos I e II.  
8.13 - Produtos fabricação própria colocar a marca da empresa no campo marca. 
8.13.1 - Preço unitário e preço total de cada item, expressos em numeral; 
8.13.2 - O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a nota fiscal 
eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para emissão do termo 
contratual, empenho da despesa e realização do pagamento, deste edital. 
8.14 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
8.14.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
8.14.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 
8.14.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das 
mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do 
Consórcio. 
8.14.4 - A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
8.15 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 
da entrega de sua Proposta Comercial. 
8.16 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
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8.17 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no Edital. 
8.18 - O preço do item deverá ser cotado considerando-se a entrega do produto conforme 
descrito no Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 
transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou 
acessórios. 
8.19 - A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital. 
8.20 - Nos itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou símbolo que 
direcione a alguma marca específica, esta não será considerada prioritária, apenas como referência, 
porém, deverá ser cotado produto de especificação e “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor 
qualidade”. 
 
8.21 - DOS PREÇOS 
8.21.1 - A empresa participante deverá indicar o menor preço por item, devendo estar previstos 
todos os custos com tributos, taxas, fretes e seguros, bem como demais despesas incidentes ou 
necessários à efetivação do fornecimento do objeto do Edital. 
8.21.2 - O lance será sobre o menor preço unitário. 
 
9 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
9.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
9.1.1 - Deverá ser observado o preço de referência para cada item, constante do Termo de 
Referência, Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado.  
9.2 - Será desclassificada a proposta comercial que:  
9.2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 
9.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
9.2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, ou 
superestimados, ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto 
no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  
9.2.3.1 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo 
próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 
semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a).  
9.2.3.2 - Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 
9.2.3.3 - tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as 
especificações deste Edital e da legislação aplicável, por meio de parecer técnico, ou que não sejam 
entregues no prazo determinado, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
9.3 - Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços serão corrigidos 
pelo(a) Pregoeiro(a).  
9.3.1 - Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a 
prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão, ou o 
valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e anuência do licitante.  
9.3.2 - A correção será consignada em ata de julgamento.  
9.4 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
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9.5 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
9.6 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  
9.7 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 
10 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
10.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos à pág. 1 deste edital.  
10.2 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser feitas 
na página inicial do site www.bnc.org.br opção “Acessar Sistema”.  
10.3 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada 
com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas 
pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  
10.4 - A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados de forma 
simultânea até 50 (cinquenta) lotes, em razão do quantitativo de lotes e itens licitados, 
proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse caso, efetuar lances simultâneos 
para os lotes em disputa em que houver enviado proposta.  
10.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário 
de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance.  
10.6 - O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, disponível 
na página inicial do sistema;  
10.7 - O licitante poderá clicar no ícone “Operações em lotes do processo”, e acessar o botão de 
status de cada lote, para visualizar a relação dos lances, seus valores, bem como o valor do maior 
lance;  
10.8 - O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes.  
10.9 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
10.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado no sistema em primeiro lugar.  
10.11 - O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições de ME ou EPP.  
10.11.1 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, 
estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar Federal nº 123/06.  
10.12 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
10.12.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, 
sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  
10.12.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 
preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão.  
10.12.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite 
estabelecido no item 10.2.3 deste título, na ordem de classificação, para o exercício do direito de 

http://www.bnc.org.br/
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preferência.  
10.12.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 
limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 
apresentar novo lance.  
10.12.5 - Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 
prosseguir-se-á a sessão observando- se a classificação da etapa de lances.  
10.13 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação 
do direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federal nº 123/06, ofertar o maior 
percentual.  
10.14 - As etapas seguintes serão realizadas ainda no “Operações em lotes do processo” através da 
aba “Correspondente”.  
10.15 - Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência desta 
licitação.  
10.16 - O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 
apresentado o lance de maior percentual via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem 
como decidir sobre sua aceitação;  
10.17 - O licitante detentor do maior percentual poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que o 
mesmo clicar no botão “Mensagens”, podendo dar lances no local apropriado;  
10.18 - Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o(a) 
Pregoeiro(a), exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará 
disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor. Todas as 
mensagens constarão dos históricos das “Atas”.  
10.18.1 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat Mensagens”;  
10.18.2 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos;  
10.18.3 - Sendo aceitável a oferta de maior percentual, o licitante deverá encaminhar ao(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação:  
10.19 - Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no sistema, para que o 
licitante vincule os documentos digitalizados diretamente na plataforma da BNC em campo próprio. 
Caso a documentação não seja vinculada na plataforma, será dado prazo de no máximo 4 (quatro) 
horas para envio no e-mail  licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br  
10.19.1 - Deverá também encaminhar juntamente com a documentação mencionada no item 10.19 a 
Proposta Comercial ajustada ao preço final (se for o caso: planilhas, prospecto, ficha técnica ou 
outros documentos com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do(s) 
objeto(s).  
 
11 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.   
11.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e locais indicados neste Edital. 
11.2 – A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
11.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
11.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
11.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
11.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
11.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
11.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por 
meio do SISTEMA ELETRÔNICO, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
11.9 - O lance deverá ser ofertado pelo menor preço item. 
11.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
11.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
11.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
11.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
11.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
11.14.1 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
11.14.2 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
11.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
12.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
12.2 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
12.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
12.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
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registrada em ata; 
12.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via                
e-mail, no prazo de 4h00 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
12.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
12.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
12.10 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
12.10.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
12.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
13 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
13.1 - A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 
certame: 
13.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 
Comercial competente, ou; 
13.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 
13.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
13.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
13.1.5 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
13.1.6 - REGULARIDADE FISCAL: 
13.1.6.1 - Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) 
dias antes da data do recebimento dos envelopes; 
13.1.6.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, 
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emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
13.1.6.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor; 
13.1.6.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional, em vigor; 
13.1.6.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 
13.1.6.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
13.1.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
13.1.7.1 - Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da 
pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei n° 
8.666/93, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data prevista para 
sessão pública deste Pregão. 
 
13.2 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
13.2.1 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha 
poderes para tal investidura, conforme modelo anexo III; 
13.2.2 - Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme modelo 
Anexo IV; 
13.2.3 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da empresa, 
que for microempresa(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) conforme legislação vigente; 
13.2.4 - Declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo Anexo V; 
13.2.5 - Declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o poder 
público, conforme Anexo VI; 
13.3 - O objeto social descrito no ato constitutivo deste item, deverão possuir ramo de atividade 
compatível ao objeto deste edital. 
13.4 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério 
Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 
13.5 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
13.6 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro (a), ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei 
8.666/93, com exceção dos extraídos pela intranet, com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação. 
13.6.1 - O(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação do 
documento original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 
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13.6.2 - O prazo acima poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 
13.6.3 - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditiva da habilitação, se 
houver, observadas as penalidades cabíveis. 
13.7 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser 
observado o seguinte (condição válida, também, para o pagamento, se for o caso): 
13.7.1 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou; 
13.7.2 - Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização; 
13.7.3 - Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
13.7.4 - O licitante que ofertar o maior desconto e que não apresentar todos os documentos acima 
exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, poderá ser 
inabilitado, não se admitindo complementação posterior ao prazo máximo, estabelecido neste 
edital, para a apresentação da documentação; 
13.8 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 
os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição; 
13.8.1- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do Pregão, nos termos do art. 43,§ 1º da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. A licitante declarada vencedora será notificada para no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularizar a documentação; 
13.8.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 
13.8.2.1- A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no 
subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, com base no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 7º da Lei.  
13.8.3 - Nota Explicativa: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa 
jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos 
empresariais, considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for à 
empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser 
apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 
13.9 - As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente salvo o disposto na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações;  
13.10 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 
sessão deste Pregão Eletrônico; 
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13.11 - Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e seus 
anexos, será declarado pelo(a) Pregoeiro(a) o vencedor do p r o c e s s o , sendo-lhe adjudicado 
o objeto; 
13.12 - Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar o 
contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante vencedor, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a 
melhor proposta válida; 
13.12.1- Na situação prevista no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor; 
13.12.2 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou sua 
ausência, inabilitará o licitante. 
 
13.13 - CONSULTA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
13.13.1 - A Pregoeira suspenderá a sessão para conferência da autenticidade da documentação de 
habilitação e consultas nos sites para atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas, no Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, CADIM-MG, COFIMP e Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas, 
para fins de habilitação. 
13.13.2 - A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o previsto neste Título ou 
a verificação de irregularidade nas consultas na internet, previstas no item 13.3 acima, inabilitará o 
licitante. 
13.13.3 - A apresentação de documento ou declaração falso caracterizará o crime de que trata o 
Artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa prevista na lei 8.666/93. 
13.13.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
13.13.5 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
13.13.6 - Considera-se vencida a fase de habilitação quando todos os licitantes desistirem da 
faculdade de recorrer ou quando, transcorrido o prazo legal, não houver interposição de recursos ou, 
ainda, quando interpostos, estes forem decididos. 
 
14 - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
14.1 - Declarado o vencedor ou fracassado o item, o licitante interessado em recorrer deverá 
manifestar, motivadamente a intenção de interpor recurso, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, para os 
itens cuja situação seja de “habilitação do fornecedor concluída” ou “fracassado”, sob pena de 
decadência do direito de recurso, o licitante terá até 15 (quinze) minutos para manifestar, imediata e 
motivadamente, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, a intenção de 
recorrer, será disparado o aviso para interposição de recurso no chat, aceito o recurso pelo(a) 
Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados da 
sessão do pregão, para apresentação das razões de recurso, ficando os demais participantes, desde 
logo intimados, sem necessidade de publicação, a apresentarem contrarrazões em igual número de 
dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
14.1.1 - O recurso deverá ser acompanhado de cópia de documento de identificação e CPF, ou pelo 
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representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do 
CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública).   
14.1.2 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 
de não serem conhecidas: 
14.1.3 - ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
14.1.4 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas. 
14.1.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo estabelecidos no 
subitem 14.1 deste Edital, importará a decadência do direito de interposição de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor, na própria sessão.   
14.2.1 - Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação da 
intenção do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento das razões do recurso e de 
eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, em formulários próprios.  
14.2.2 - Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no item.   
14.2.3 - Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a pregoeira poderá não conhecer do recurso 
caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como sucumbência, tempestividade, 
legitimidade, interesse e motivação, vedado exame prévio da questão relacionada ao mérito do 
recurso.  
14.2.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do encerramento do 
prazo para apresentação de contrarrazão, sendo que o acolhimento de recurso importará validação 
exclusivamente dos atos suscetíveis de aproveitamento. 
14.3 - Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados a pregoeira, que poderá:  
14.3.1 - Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
14.3.2 - Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade competente.  
14.3.3 - O recurso contra a decisão da pregoeira terá efeito suspensivo.  
14.4 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 
não serem conhecidas: 
14.5 - ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
14.6 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas. 
14.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.8 - O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, serão publicados nos 
sites www.bnc.org.br e http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ .  
 
15- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

http://www.bnc.org.br/
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repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.2.1- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
15.3- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.3.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
16 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 - Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 
16.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório.  
 
17 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
17.1 - A gestão do contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação é de 
responsabilidade da Secretaria Executiva do Consórcio, o qual terá dentre outras, as seguintes 
atribuições, a indicação de fiscal do contrato para exercer a administração dos contratos, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar 
se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-
financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
17.2 - Compete ao fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor 
designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar 
informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário 
com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. 
17.3 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor, especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de 
execução orçamentária e financeira vigentes.  
17.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 
17.5 - Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, o CONSÓRCIO exercerá ampla 
supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, por meio de 
servidor designado e/ou profissional contratado, que atuará na fiscalização de todas as etapas de 
execução dos serviços, observando, dentre outros critérios, a fiel observância das especificações dos 
serviços e materiais e a sua perfeita execução.  
17.6 - O exercício, pelo Consórcio, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não atenuará, 
reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA nos termos deste 
contrato, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
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corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
17.7 - O fiscal do contrato, designado pela Secretaria terá poderes para fiscalizar a execução e 
especialmente para: 
a) Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária; 
b) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no cumprimento 
de suas obrigações previstas neste contrato;  
d) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade competente 
para abertura de processo; 
17.8 - As ações acima descritas serão formalizadas pelo gestor do contrato através dos competentes 
relatórios.  
17.9 - Cabe ao fiscal e/ou ao gestor do contrato: 
a) Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando‐ o em conformidade com as 
disposições contratuais e editalícias.  
b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato.  
c) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste 
contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao Setor responsável para ser anexada ao 
contrato.  
d) A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos em desacordo 
com o Contrato. 
17.10 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste 
Contrato pelo Consórcio, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo 
fiscal do Contrato.  
17.11 – O Consórcio não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
17.12 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Contrato.  
17.13 - Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio de 
profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização dos serviços e fornecimento. 
17.14 - O responsável pela fiscalização do contrato fica obrigado a denunciar de forma expressa 
qualquer ilícito que porventura tiver conhecimento. 
17.15 - Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/1990. 
 
18 - DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos nas Leis 
Federais 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas 
complementares. 
18.2 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a homologação significa tão somente o registro dos 
preços ofertados. 
18.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurada ao detentor do Registro à preferência em igualdade. 
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18.4 - O exercício da preferência previsto acima dar-se-á caso a Administração opte por adquirir o 
produto por meio de licitação específica, quando o preço encontrado for igual ou superior ao 
registrado, caso em que o detentor do Registro de Preços terá assegurado seu direito à contratação. 
18.5 - A Detentora Legal/Contratada deverá garantir os veículos até o vencimento da Ata de Registro 
de Preços e/ou do respectivo Contrato. 
18.6 - Nos termos do § 1º do art. 28 da Lei Federal 9.069/95 e demais normas pertinentes, fica vedado 
qualquer reajustamento dos preços constantes na Ata de Registro de Preços e/ou no Contrato ou 
documento equivalente, considerando o prazo de vigência de 12 (doze) meses. 
 
19 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
19.1 – O Consórcio não está obrigado a contratar o objeto da licitação, ficando a seu critério a 
definição do momento e do quantitativo ser contratado. 
19.2 - Homologada a licitação o Consórcio lavrará um documento vinculativo obrigacional com força 
de compromisso, para futura contratação, denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do 
Anexo IX deste edital. 
19.3 - O adjudicatário terá até 05 (cinco) dias contados da homologação para assinar a Ata de Registro 
de Preços sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
19.4 - O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 
devidamente aceito pela Administração. 
19.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando às sanções legais cabíveis. 
19.6 - Caso o adjudicatário se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços é prerrogativa da 
Administração o direito de adjudicar à segunda colocada o objeto licitado. 
19.7 - Quando convocada a signatária da Ata de Registro de Preços terá até 05 (cinco) dias para assinar 
o Contrato ou documento equivalente. A recusa injustificada em assinar o referido Contrato ou 
documento equivalente sujeita a signatária da Ata à aplicação das sanções legais cabíveis previstas 
neste edital e na legislação aplicável. 
19.8 - O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 
devidamente aceito pela Administração. 
19.9 - A Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato ou documento equivalente serão lavrados em duas 
vias. 
19.10 - Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do resumo ou do extrato da Ata 
de Registro de Preços e do Contrato ou documento equivalente serão divulgados no site 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg e correrão por conta e ônus da Administração. 
19.11 - A Ata de Registro de Preços terá validade e vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação do seu resumo ou da sua íntegras site: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/. 
 
20 - DA REVISÃO DE PREÇOS 
20.1 - Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços quando, por 
meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado, seguindo as diretrizes definidas 
no presente edital e na legislação aplicável. 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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20.2 - O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o preço registrado em Ata de 
Registro de Preços deverá, preferencialmente, ser mantido durante a vigência da Ata e não poderá ser 
alterado de forma a configurar reajuste econômico. 
20.3 - Os preços registrados vigentes poderão ser revistos, por solicitação formal da Signatária da Ata 
de Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
20.4 - A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e acompanhada de documentos 
comprobatórios, originais ou cópias autenticadas, que embasem a análise do pedido pelo Órgão 
Gestor. 
20.5 - A solicitação será analisada pela Administração e ratificada pelo mesmo, com base em 
pareceres técnicos e jurídicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da entrega da 
documentação completa por parte da Signatária da Ata de Registro de Preços. 
20.6 - As solicitações de revisões de preços deverão ser protocoladas no endereço especificado no 
caput deste edital, no setor de licitações, no horário de 08h00 as 11h00 e de 13h00 as 17h00, em dias 
úteis. 
20.7 - As revisões de preços terão validade a partir da sua publicação, produzindo todos os efeitos 
legais, não se exigindo nenhum outro instrumento jurídico formal para a sua efetivação. 
20.8 - As solicitações de revisões de preços, enquanto não deferidas total ou parcialmente, não 
isentam a Signatária da Ata de Registro de Preços de dar continuidade à entrega dos veículos nas 
condições anteriores, bem como não a exime da retirada de novos empenhos emitidos pelo Órgão 
participante do Registro de Preços. 
20.9 - Será pago o preço vigente, obtido através da proposta de preço e registrado na Ata de Registro 
de Preços, independentemente da data da entrega dos veículos, ou de qualquer revisão de preços 
deferida nesse intervalo de tempo. 
 
21 - GARANTIA:  
21.1 - Deverá ser apresentado garantia em face da fabricação; (no que couber). 
21.1.2 - Durante o prazo de vigência da garantia, se os materiais apresentarem vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o CONTRATANTE, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da notificação.  
21.1.3 - As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
21.1.4 - Cabe à empresa vencedora dar garantia, revisão e assistência técnica sem ônus adicional pelo 
período mínimo de garantia conforme manual do fabricante, e deve ser prestado no prazo de até 5 
(cinco) dias uteis a partir da comunicação do Consórcio. 
21.1.5 - Durante o período de garantia e assistência técnica, a licitante vencedora deverá manter 
atualizados os dados de telefone, endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao 
CISREUNO qualquer alteração de dados que venha a ocorrer. 
21.1.6 - As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes:  
21.1.6.1 - Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários, que porventura venham a 
falhar por má utilização, aplicação inadequada, acidentes, faltam dos cuidados de rotina, não serão 
cobertos pela garantia, ou pelo plano de manutenção preventiva; 
21.1.6.2 - Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos.  
21.1.7 - É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem das falhas.  
21.1.8 - Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no Código 
de Defesa do Consumidor - CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990.  
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21.1.7 - A Contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, e 
sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo de Referência, 
quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às especificações 
exigidas.  
21.1.8 - A substituição das peças, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 10 (dez) dias, 
contados da comunicação realizada pela Contratante.  
 
22 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
22.1 - A entrega deverá ser realizada na sede do Consórcio, em até 20 (vinte) dias consecutivos, após 
a emissão e recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento “NAF”; com todas as 
despesas, para definitiva entrega, computadas na proposta comercial da proponente. 
22.1.1 - Caso o prazo não seja suficiente para devida entrega dos produtos, a empresa contratada 
deverá formalizar por meio de uma justificativa por escrito para secretaria solicitante relatando a 
necessidade de maior prazo, bem como estipulá-lo corretamente, na prorrogação do prazo a 
empresa deverá solicitar ao setor competente nova autorização para prorrogação do prazo, caso a 
empresa não solicite a prorrogação o não cumprimento do prazo de entrega do objeto licitado 
implicará as penalidades previstas. 
22.2 - Os produtos deverão ser entregues nos horários das 08h00 às 16h00 horas de segunda à sexta.  
22.3 - O presente edital está vinculado à proposta da contratada. 
22.4 - A contratante reserva-se no direito de não receber os produtos licitados em desacordo com o 
previsto no edital convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do artigo 78, inciso I, na lei 
federal 8.666/93 e alterações.  
22.4.1 - Caso o item estiver fora das especificações será devolvido pelo Consórcio, mediante Termo 
de Recusa, sendo que a contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da expedição 
do termo, para providenciar a troca. 
22.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.  
22.6 – O CISREUNO reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas e/ou rescindir o contrato. 
22.7 – O CISREUNO rejeitará o objeto fornecido em desacordo com Art. 76 da lei Federal n.º 
8.666/93.  
22.8 - O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da proponente, nos 
termos das prescrições legais. 
22.9 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) substituído(s) no prazo 
determinado por este Consórcio, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
22.10 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
23 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
23.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e recebimento dos produtos 
e apresentação das Notas Fiscais/Faturas, com a devida manifestação favorável da Secretaria 
Executiva. 
23.2 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item anterior. 
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23.3 - As faturas que apresentarem incorreções ou procedimentos duvidosos, levantados pela 
Administração, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua regularização 
e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, 
qualquer reajuste ou sanções ao Consórcio. 
23.4 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade das 
obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto  no “caput” do artigo 5º, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
23.5 - É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
24 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
24.1 - Entregar/Prestar os produtos/serviços de acordo com o especificado neste Edital e seus 
anexos. 
24.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao objeto 
contratado; 
24.3 - Entregar os objetos/serviços no local e prazo estipulado; 
24.4 - Substituir, no prazo de determinado por este C o n s ó r c i o ,  o objeto que esteja em 
desacordo com as especificações contidas no termo de referência, sem acréscimo de valor. 
24.4.1 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 
execução do contrato; 
24.5 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 
empregados, durante a execução do contrato; 
24.6 - Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a incidir 
sobre terceiros, durante a execução do contrato; 
24.7 - Fornecer informações ao Consórcio, sempre que lhes forem solicitadas; 
24.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros, 
aplicando-se ao presente contrato a Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 14 e 
20; 
24.9 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do objeto ora 
licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
24.10 - Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de 
modo que a entrega/prestação do veículo/serviço seja realizada com esmero e perfeição e executar 
sob sua inteira responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total ou 
parcial. 
24.11 - Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações estabelecidas nos 
Termos de Referência/Projetos Básicos, neste Edital e seus anexos. 
 
25 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
25.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou recusar o 
produtos/serviços em desacordo com as especificações; 
25.2 - Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive comunicado por escrito e 
tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de cobrança, bem como, 
qualquer ocorrência relacionada com a entrega; 
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25.3 - Fiscalizar se os produtos estão sendo entregues conforme as especificações e exigências 
estabelecidas no contrato; 
25.4 - Emitir Nota de empenho em favor da Contratada; 
25.5 - Realizar o pagamento dos materiais/serviços, nos termos do contrato. 
25.6 - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação. 
25.7 - A Secretaria Executiva do CISREUNO é o responsável pela gestão e indicação do fiscal do 
contrato ou instrumento equivalente oriundo deste Processo de Licitação. 
 
26 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para atendimento das despesas 
originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações orçamentárias:  

 Natureza do recurso: Rateio do SAMU. 

Dotações: 

Material de consumo 

Fonte: 16330000000 - Transferências de Municípios referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Saúde. 
 
27 - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
27.1 - Executado o contrato ou instrumento equivalente, o seu objeto será recebido nas formas 
previstas no art. 73, inciso I ou II da Lei Federal 8.666/93. 
27.2 - O recebimento provisório do objeto do contrato ou instrumento equivalente não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á 
se satisfeitas às seguintes condições estabelecidas no art. 73 da Lei Federal 8.666/93. 
27.3 - Será realizada fiscalização do(s) produtos(s)/serviço(s) na entrega/prestação do(s) mesmo(s). 
27.4 - Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que poderá 
ser substituído pelo ateste no verso da Nota Fiscal Eletrônica. 
27.5 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) substituído(s) no 
prazo determinado por este C o n s ó r c i o , quando serão realizadas novamente as verificações 
antes referidas. 
27.6 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
28 - DAS MULTAS E SANÇÕES 
28.1 - O objeto da presente licitação será recebido:  
28.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação;  
28.2 - Serão rejeitados no recebimento os produtos com especificações diferentes dos constantes 
no Anexo I deste Edital, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos.  
28.3 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam 
descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo 
CONTRATANTE:  
28.3.1 - Advertência por escrito;  
28.3.2 - Multa, nos seguintes termos:  
28.3.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
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fornecimento não realizado;  
28.3.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa 
do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 
28.3.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas.  
28.3.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos.  
28.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 
mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 8.666/93. 
28.4 - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contratuais: 
28.4.1 - Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em 
contrato ou instrumento equivalente;  
28.4.2 - Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de 
suas parcelas; 
28.4.3 - Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
28.4.4 - Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, 
como se verdadeira ou perfeita fosse; 
28.4.5 - Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
28.4.6 - Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa qualidade;  
28.5 - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos 
subitens 28.3.1, 28.3.2 e 28.3.4.; 28.4.  
28.6 - A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos 
à CONTRATADA.  
28.7 - As sanções relacionadas nos itens 28.3.2.1 também poderão ser aplicadas àquele que:  
28.7.1 - Apresentar declaração ou documentação falsa; 
28.7.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  
28.7.3 - Não mantiver a proposta;  
28.7.4 - Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;  
28.7.5 - Comportar-se de modo inidôneo;  
28.7.6 - Cometer fraude fiscal;  
28.7.7 - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame.  
28.7.8 - Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame; 
 
29 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
29.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos 
trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 
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representantes legais presentes. 
29.3 - Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. O(a) 
Pregoeiro(a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, negociar o preço. 
29.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
29.4.1 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 
a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
29.5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
29.6 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 
29.7 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse do CISREUNO, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 
8.666/93, quando poderá ser solicitada a apresentação de amostras e/ou documentos, se for o caso. 
29.7.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 
29.7.2 - O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o 
documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 
diligência. 
29.8 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe 
de Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 
29.9 - As decisões do Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, no site 
www.bnc.org.br, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no §1º do art. 109 da Lei nº 
8.666/93. 
29.10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
29.11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Consórcio 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
29.12 - O comunicado de abertura de licitação, bem como o resultado do presente certame será 
divulgado através de publicação no Diário Oficial da União e no site www.bnc.org.br. 
29.13 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação 
presente, quando necessários, serão formalizados através de publicação no Diário Oficial dos 
Municípios Mineiros, no site www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/. 
29.14 - Integram o presente Edital:  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
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Anexo I - termo de referência; 
Anexo II – proposta comercial; 
Anexo III - modelo da declaração ref. ao emprego p/ menores de idade; 
Anexo IV - modelo da declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP); 
Anexo V - modelo da declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação; 
Anexo VI - declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o 
poder público; 
Anexo VII - modelo da indicação do representante legal com dados da empresa; 
Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
29.15 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação 
que rege o presente certame. 
29.16 - Fica eleito o foro da Comarca de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

Patos de Minas/MG, 12 de Julho de 2023. 
 

 
Ana Paula Sanchez da Cruz 

Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 21/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 36/2023 
 
1 - OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais Diversos para 

atender as necessidades do CISREUNO.  

 

ITEM UN DESCRIÇÃO QTDE 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 Und 

ASSADEIRA LASANHEIRA RETANGULAR 5 

LITROS COM TAMPA PLÁSTICA. 

Confeccionada em vidro translucido  

temperado. Possui tampa vermelha. 

Medidas aproximadas de Atura: 25 cm 

Largura: 84 cm Profundidade: 7 cm. 

20 R$ 82,97 R$ 1.659,40 

2 Und 

BANDEIJA MDF COM ESPELHO AO FUNDO. 

Possui alça.  Dimensões aproximadas  de: 41 

cm x 31 cm (AxL) e profundidade  5 cm. Peso 

aproximado de 1260kg. Cor amadeirada 

betume.  

05 R$ 141,57 R$ 707,85 

3 Und 
CADEADO 30 MM Altura: 2 cm Largura: 4 cm 

Comprimento: 6 cm 
50 R$ 39,70 R$ 1.985,00 

4 Und 

CANECA LEITEIRA fervedor em alumínio 

polido 

reforçado, de aproxidamente 3,5L; deve 

possuir cabo de madeira para facilitar o 

manuseio. 

30 R$ 83,40 R$ 2.502,00 

5 Und CARRINHO CARGA para no mínimo 200kg; 2 02 R$ 528,87 R$ 1.056,14 
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rodas e pneus com câmaras. 

6 Und 

CARRO FUNCIONAL COMPLETO PRA 

LIMPEZA: carro funcional completo- kit MOP 

para limpeza seca e úmida com: cabo de 

alumínio anodizado (1,40 m x 24mm) cl140, 

armação profi em polipropileno e aço 

galvanizado, luva composta por fios 100% 

acrílicos (MOP pó) e em algodão (MOP 

úmida), com 01 balde duplo c/ espremedor 

(água limpa e água suja), de 30 a 33 litros 

sistema de fixação dos sacos de lixo através 

de hastes, para evitar o rompimento das 

bordas para que possam ser retirados sem 

riscos de contaminação de pessoas e 

ambientes, 01 pá coletora de lixo,  01 placa 

de sinalização (piso molhado), em  

polipropileno injetado comprimento 66cm,  

largura 30cm, peso 1,1kg 

21 R$ 1.815,67 R$ 38.129,07 

7 Und 

CINTO CATRACA Catracas para carga de 1,5 

toneladas com cinta de no mínimo 4,5m, 

com âncora e alça de amarração de carga. 

Alça confeccionada em Poliéster. Material da 

fivela de catraca em aço inoxidável. 

200 R$ 140,80 R$ 28.160,00 

8 KIT 

CINTO DE SEGURANÇA PARA MACA 

HOSPITALAR. Confeccionado as partes 

metálicas em aço temperado e plástico de 

engenharia e cinto estático em poliester 

padrão.. Kit composto com 01 cinto 2 

pontos. Componentes macho e fêmea. 

Macho com aproximadamente 1,20m e 

fêmea cp, 80 cm. Segue imagem ilustrativa: 

300 R$ 24,98 R$ 7.494,00 
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9 Und 

CONES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 

Fabricado em polipropileno e fita adesiva em 

vinil com proteção UV, Tamanho: 50cm Cor: 

Laranja/Branco. 

200 R$ 54,57 R$ 10.900,00 

10 Pct 

COPO DESCARTÁVEL, material: poliestireno, 

capacidade: 50 ml, aplicação: café, 

caracteristicas adicionais: atóxico, de acordo 

c, norma abnt, nbr 14865, cor: branco. 

Unidade: Pacote 100,00 un 

2.00

0 
R$ 6,30 R$ 12.600,00 

11 Pct 

COPO DESCARTÁVEL, material: 

polipropileno, capacidade: 200 ml, cor: 

incolor. Unidade: Pacote 100,00 UN 

500 R$ 9,28 R$ 4.640,00 

12 Und 

COPO TRANSPARENTE-VIDRO. Capacidade 

mínima de 190 ml com medidas aproximadas 

- 6,1 x 9,1cm(Diâmetro x Altura) e 2mm de 

espessura 

300 R$ 6,37 R$ 1.911,00 

13 Und 

DEFLETOR ACRÍLICO PARA AR 

CONDICIONADO, 120 CM.  Material acrílico 

transparente de alta qualidade, durabilidade 

e rigidez, acompanha acompanha uma 

película de plástico anti-risco dos 2 lados. 

Dimensões aproximadas de  100cm x 36 cm 

(CxL). Possui 03 furos para fixar na parede 

20 R$ 202,30 R$ 4.046,00 
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com tamanho dos furos 6 milímetros. Segue 

imagem ilustrativa:             

 

14 Und 

DEFLETOR DE AR CONDICIONADO   

UNIVERSAL COM REGULAGEM DE ÂNGULO 

AJUSTÁVEL 60 A 100 CM.  Produzindo em PP 

+ PS + PVC escovado. Dimensões 

aproximadas: Comprimento de 56 cm 

(fechado) a 102 cm (aberto) e altura de 18 

cm. Segue imagem ilustrativa:  

 

100 R$ 118,15 R$ 11.815,00 

15 Und 

DISPENSER PARA COPO DE ÁGUA DE 

200ML. Tampa e base constituída em 

plásticoABS e tubo confeccionado em pvc 

semi rígido. Possui dispositivo de fácil 

manuseio fazendo a liberação de um copo 

por vez. Acompanha kit parafuso e porcas 

para fixação na parede. Cor branco,  

100 R$ 160,37 R$ 16.037,00 
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16 Und 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHAS 

ENTREFOLHAS, Tampa com fechamento com 

chave, com capacidade de papel toalha 

entrefolhas de 2 ou 3 dobras do tamanho de 

20 x 21cm, possuindo dimensões externas 

aproximadas de 35,16 x 27 x 14,77 CM. 

Deverá possuir furação para fixação em 

parede e acompanhar parafusos e buchas, a 

parte externa do dispenser deve ser na cor 

branca. 

50 R$ 72,77 R$ 3.638,50 

17 Und 

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO de 

fixação em parede, em material plástico 

Poliestireno, com acabamento externo na 

cor branca, com capacidade de 

armazenamento de no mínimo 800ml, com 

dimensões aproximadas de 27x13x11 cm. 

50 R$ 53,53 R$ 2.676,50 

18 Und 

DRIVER + CORNETA LONGA + CAPACITOR. 

POTENCIA DE 50 WRMS. Harman:  

Obrigatório uso de capacitor 22uf x 100v ou 

47uf x 100v. Especificações técnicas Resposta 

de frequência do sistema: de 500 a 7.000 Hz 

Impedância Nominal: 8 Ohms - Potência 

RMS: 50W - Potência PMPO: 100W - 

Diafragma Fenólico - Carcaça de Material 

Sintético - Garganta Padrão de 1 Polegada - 

Diafragma de Tecido de Poliamida com Alta 

Resistência a Umidade - Bobina com 

Enrolamento de Fio de Cobre de Alta 

Resistência Térmica e com corpo de Kapton 

Impedância Mínima @ 489 Hz: 6,4 W - 

Sensibilidade em Corneta, 2,83V@1m, no 

50 R$ 247,67 R$ 12.383,50 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 
NOROESTE – CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas – Minas Gerais – CEP: 38.703-236 - (34) 3818 0480 

 

 

eixo: 107 dB SPL Sensibilidade 4 Em Tubo, 

0,0894V: 116 dB SPL - Resposta de 

Frequência @ -10 dB: 500 a 7.000 Hz - 

Diâmetro da Garganta: 1 Polegada ou 25,4 

mm - Diâmetro da Bobina: 51 mm - Re 

(Resistência da Bobina): 6,0 W - Densidade 

de Fluxo no Gap: 1,0 T - Frequência de Corte 

Mínima Recomendada (12 dB / oit): 500 Hz 

Material do Ímã: Ferrite de bário Diâmetro x 

Altura do Ímã: 102 x 10 mm Material da Base 

e Tampa: ABS (polímero) Material da Bobina: 

Poliimida (Kapton) Comprimento do Fio da 

Bobina: 5,7 m Altura do Enrolamento da 

Bobina: 3,0 mm Coeficiente de Temperatura 

do Fio (a25): 0,00404 1/°C Volume Ocupado 

pelo Falante: 0,5 l Corneta longa de rosca: 

26cm de comprimento 15,3cm x 15,3cm 

boca 

19 Und 

EBULIDOR ELÉTRICO MERGULHÃO rabo 

quente 2000w 127v para o aquecimento de 

fluídos. 

100 R$ 116,13 R$ 11.613,00 

20 Und 

ENGRADADO PLASTICO SEM DIVISORIAS 

INTERNAS. Totalmente vazada, sem tampa, 

Dimensões aproximadas de 35,5 x 55 x 30 (L 

x C x A). Peso aproximado de 2 Kg. 

Capacidade Volumétrica aproximada de 48,2 

litros, Capacidade de Carga aproximada para 

30 kg, empilhamento em até 11 caixa, 

capacidade de carga aproximada em 

empilhamento em até 330 kg. Cor preto. 

200 R$ 75,50 R$ 15.100,00 

21 Pct ENVELOPE PLASTICO. Confeccionado em 50 R$ 59,76 R$ 2.988,00 
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polietileno. Transparente. Possui 04 furos.  

Pacote de 100 unidades. Formato oficio.  

Tamanho aproximado de 24mm x 33mm e 

espessura 0,12mm. 

22 Und 

ESCADA COM PLATAFORMA GUARDA 

CORPO E RODÍZIO. DE ACORDO COM TODAS 

AS NORMAS DE SEGURANÇA NR 12 / NR 18. 

Escada confeccionada em aço carbono.  

Possui 11 degraus + plataforma, sendo no 

total 12 degraus.  Os degraus são 

confeccionados antiderrapante em alumínio.  

Dimensões aproximadas de: - altura até a 

plataforma: 3 metros - possui 4 rodas (2 fixas 

2 giratórias com freio) - largura mínima de 

800 mm - profundidade do degrau: 180 mm - 

altura dos degraus: 250 mm - comprimento 

da base: 2500 mm - guarda corpo: 1100 mm 

- corrimão de ambos os lados: 1000 mm - 

capacidade de carga: 250 kg - degraus 

antiderrapante em alumínio - dependendo 

da distância enviamos a escada montada - 

capacidade de carga de 250 kg Escada de 

acordo com as Normas de Segurança NR 12 e 

NR 18.  Segue imagem ilustrativa:  

02 R$ 5.199,67 R$ 10.399,34 
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23 Und 

ESCADA DE ALUMINIO MULTIFUNCIONAL 

Escada multifuncional 4x3 de 12 degraus 

com plataforma. Em alumínio com acesso 

bilateral e barra estabilizadora com pés 

antiderrapantes.Com 4 seções de 3 degraus, 

possui 3 dobradiças com travamento 

automático para montagem em diversas 

posições. Dimensões aproximadas de 3,26m 

de extensão máxima na posição totalmente 

esticada, - 1,6m na posição aberta ao meio 

com acesso bilateral, - 0,88m de altura na 

posição de andaime ou fechada para 

armazenamento. Suporta o peso máximo de 

150kg.Embalagem: Caixa de papelão com 1 

peça. 

30 R$ 1.418,33 R$ 42.549,90 

24 Und 
ESCADA DE ALUMINIO TRIANGULAR CINCO 

DEGRAUS A Escada de Alumínio com uma 
30 R$ 525,03 R$ 15.750,90 
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estrutura em tubo retangular e chapas em 

alumínio, com pés antiderrapantes e 

travamento automático na plataforma 

superior, suporta  até 120 Kg. As Escadas de 

alumínio. 

25 Und 

EXTENSÃO DE NYLON TRANÇADO 3,0M 

PARA OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO. 

Mangueira de nylon trançado na cor de 

identificação do gás (oxigênio ou ar 

comprimido), com capacidade de até 250 

libras de pressão e conectores para rede. 

Acompanha conexões  padrão ABNT NBR 

11906.  

600 R$ 449,17 
R$ 

269.502,00 

26 Und 

EXTENSÃO ELÉTRICA 30 METROS 10A CABO 

PP 2X1,0 REFORÇADA. Possui tomada macho 

10 A e fêma 10 A. Extensão Elétrica 

10a/250v- 20 Metros Plug Reto Cabo PP 

2x1,0mm. Uso profissional. Possui dupla 

camada de isolamento.  Bivolt. Cor preta.  

50 R$ 134,43 R$ 6.721,50 

27 Und 

FACAS GRANDES. Confeccionada em aço 

inox com lâmina de 6 polegadas e cabo de 

polipropileno na cor preta. Dimensões 

aproximado: 27,3cm x 4,1cm x 1,8cm (C-L-A) 

e Peso: 81g. Apresentar amostra física.  

50 R$ 48,17 R$ 2.408,50 

28 Cx 

FILTRO DE PAPEL Nº 3 papel branco com 

microfuros, com dupla costura lateral, 

tamanho médio. Cx c/30 unid. 

500 R$ 8,93 R$ 4.465,00 

29 Und 

FITA ADESIVA EXTRA FORTE PARA 

ROTULADOR. Fita prata fosco escrita preta 

plástica laminada extra resistente, ideais 

para identificação de patrimônio, com 

50 R$ 187,45 R$ 9.372,50 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 
NOROESTE – CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas – Minas Gerais – CEP: 38.703-236 - (34) 3818 0480 

 

 

dimensões aproximadas de 18 mm x 8 mm. 

Apresentar catálogo. 

30 Fls 

FOLHA DE EVA COM GLITER. Dimensões 

aproximadas de 48 cm x 40 cm (C x L) e 

espessura de 1,5 mm.  Cores a escolher, 

informando na Ordem de Fornecimento, 

podendo ser: azul marinho, vermelho e/ou 

dourado.   

100 R$ 25,21 R$ 2.521,00 

31 Und 

FRAGMENTADORA DE PAPEL 8 FOLHAS 

127V CESTO 13L. Cor preto. Capacitada para 

fragmentar no mínimo 8 folhas A4 75g/m2 

em partículas de 5.6x47mm – Nível 3 (P – 

Norma Din 66399), cartão, grampos e clipes 

pequenos, a fragmentadora possui um cesto 

com 8 litros de capacidade. Voltagem de 

127V.  Dimensões aproximadas de 306mm 

comprimento x 171mm largura x 400mm 

altura. Peso aproximado de 3800kgs.  

Abertura de entrada do papel: 220mm; Uso 2 

min / descanso 30 min; Corta em partículas 

de 5,6x47mm; Baixo nível de ruído (<73db); 

Botão com 3 posições Auto/Off/Rev; Sensor 

automático de presença de papel; Proteção 

contra super aquecimento do motor; Sensor 

de presença do cesto (sem o cesto, não 

funciona); Fragmenta mais de 230 folhas por 

hora; Quantidade folhas/ciclo: 135 folhas. 

Garantia mínima de 6 meses. 

05 R$ 899,76 R$ 4.498,80 

32 Und 
FUSÍVEL 100 AMPERES de uso Universal para 

ambulâncias. 
200 R$ 28,47 R$ 5.694,00 

33 Und GARRAFA TÉRMICA DE MESA.   Garrafa 50 R$ 95,03 R$ 4.751,50 
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Térmica 1L com bomba de pressão, ampola 

de vidro, alça para transporte. Cor Preta. 

Segue imagem ilustrativa:  

 

34 Und 

JARRA DE VIDRO  COM ALÇA. Confeccionada 

em vidro transluvido. Possui alça. No minimo 

1,5 Lt. Dimensões aproximadas de 13 x 16 x 

21 cm .  Segue imagem ilustrativa:  

 

50 R$ 47,76 R$ 2.378,00 

35 Jogo 

JOGO 6 XÍCARAS PORCELANA BRANCA CAFÉ 

CHÁ COM PIRES 210ML. Confeccionada em 

100 % porcelana na cor branca. Possui alça. 

Dimensões aproximadas das xícatas de 11cm 

(C) x 8,5cm (D) x 6cm (A) e do pires de 14 cm.  

50 R$ 296,50 R$ 14.825,00 

36 Jogo 

JOGO DE PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 05 

PEÇAS COM TAMPA DE VIDRO. Possui cabos 

de mandeira. Panelas confeccionada em 

alumínio batido, cor preto ou grafite. Todas 

05 R$ 398,67 R$ 1.993,35 
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as panelas deverão conter tampa de vidro 

temperado e possuir aneis de borracha.  

Segue as dimensões apromixadas das 

panleas: PANELA NÚMERO 16: 8,7 cm 16 cm 

1,3 litros PANELA NÚMERO 18: 8,9 cm 18 cm 

1,7 litros PANELA NÚMERO 20: 9,5 cm 20 cm 

2,2 litros PANELA NÚMERO 22: 10,2 cm 22 

cm 3,2 litros PANELA NÚMERO 24: 10,9 cm 

24 cm 3,9 litros Abaixo imagem ilustrativa:  

 

37 Kit 

KIT COM 2 LANTERNAS LATERAL 

AMBULÂNCIA MODELO NOVO QUADRADA 

ALTA LUMINOSIDADE 108 LEDS 12VTS. 

Confeccionada em material plástico de alta 

resistencia e durabilidade e  impermeavel. 

Kir composto por 1 (uma) Luminária Lateral 

108 LEDS 12V Vermelha  e 1 (uma)  

Luminária Lateral 108 LEDS  12V Cristal. 

Dimensões aproximadas de 18 cm  x 18 cm (L 

x C), altura 2,3 cm e peso 240 gr. Segue 

imgem ilustrativa:    

25 R$ 1.365,00 R$ 34.125,00 
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38 Jogo 

JOGO DE PRATO FUNDO. Confeccionado em 

vidro temperado transparente. Kit com 06 

unidades. 

50 R$ 69,01 R$ 3.450,50 

39 Jogo 

JOGO DE TAÇAS PARA ÁGUA E SUCO DE 

VIDRO TRANSPARENTE  250ML COM 6 

UNIDADES. Dimensões aproximadas de cada 

taça Largura: 9,8cm, Altura: 29,1cm, 

Profundidade: 11,8cm. Segue imagem 

ilustrativa:  

 

 

50 R$ 56,90 R$ 2.845,00 

40 Jogo 

JOGO DE TALHERES C/ MÍNIMO 18 PÇS.  

Jogo de Talheres confeccionado todo em Aço 

Inox com Facas de Mesa acabamento em 

Brilho.  As colheres possuem bojo e formato 

simétrico, além de bordas cuidadosamente 

arredondadas. Os garfos com dentes polidos 

na parte interna com formato apropriado 

30 R$ 47,43 R$ 1.422,90 
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para a boca possuem bordas arredondadas. 

As facas do conjunto são totalmente 

temperadas. 

41 Kit 

KIT DE 10 PANO DE PRATO.  Confeccionado 

em 100% algodão com barra e bainha. 

Dimensões aproximadas de 65 cm (C) x  40 

cm (L).   Estampa Xadrez, podendo ser 

mudada mediante a aprovação do setor 

responsável.  

100 R$ 40,29 R$ 4.029,00 

42 Kit 

KIT UTENSÍLIOS PARA COZINHA AÇO INOX 4 

PEÇAS.  Confeccionado todos em aço inox. 

Composto por: 1 pegador  de 

aproximadamente 17 cm; 1 concha de 

aproximadamente 30 cm; 1 colher de 

aproximadamente 24 cm; 1 escumadeira  de  

aproximente 30 cm.  Segue imagem 

ilustrativa:  

 

10 R$ 70,16 R$ 701,60 

43 Pct 
LACRE 16CM C/DUPLA TRAVA P/ USO 

DIVERSOS AZUL. Pacote com 100 unidades.  
50 R$ 39,00 R$ 1.950,00 

44 Und 

LÂMPADA LED GRANDE 2,5V PARA LÂMINA 

DE LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL MD. 

Lâmpada Grande Xenon 2,5V para Lâmina de 

500 R$ 28,69 R$ 14.345,00 
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Laringoscópio Convencional MD Lâmpada 

exclusiva para Laringoscópios MD. Não 

compatível com cabos de fibra óptica. 

Utilizada nas lâminas: - Miller reta tamanho 2 

- Miller reta tamanho 3 - Miller reta tamanho 

4 - Macintosh curva tamanho 1 - Macintosh 

curva tamanho 2 - Macintosh curva tamanho 

3 - Macintosh curva tamanho 4 - Macintosh 

curva tamanho 5.  

45 Und 

LÂMPADA LED PARA LARINGOSCÓPIO 

CONVENCIONAL - MD - 2,7V ROSCA 

PEQUENA. Lâmpada para Laringoscópio 

Convencional - MD - 2,7V Rosca Pequena.  

Lâmpada exclusiva para Laringoscópios MD. 

Não compatível com cabos de fibra óptica. 

Compatível com os seguintes tamanhos: - 

Lâmina Macintosh (curva) Tam. 0; -Lâmina 

Miller (reta) Tam. 00; -Lâmina Miller (reta) 

Tam. 0; -Lâmina Miller (reta) Tam. 1. 

Especificações Técnicas: - Contém: 01 

unidade; - 2,7 voltz; - Tamanho: Rosca 

pequena - Rosca Fina;  

300 R$ 34,23 R$ 10.269,00 

46 Und 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS PORTÁTIL. 

Leitor bluetooth que possui configuração 

com emparelhado com qualquer 

equipamento. Faz leituras 1D e 2D, lendo até 

em sua tela de celular, smartphones, 

computadores e notebooks. Ergonomico e 

leve. Peso aproximado de 70g, alta duração 

da bateria e excelente qualidade na leitura 

dos códigos de barras de seus produtos e 

06 R$ 1.665,00 R$ 9.990,00 
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QrCodes. Comunicação sem fio com 

certificação Anatel, via Bluetooth e Wireless 

2,4Ghz. Em áreas abertas pode se 

comunicar-se até 150m de distância. Tempo 

de duração da bateria 1200mAh de 80h (1 

leitura a cada 20seg.), e o tempo total de 

carga é de 3,5h. Dimensões aproximadas de 

(L/A/P): 130mm x 47mm x 28mm. - Leitura 

de boletos bancários (Febraban) SIM- 

Memória ROM: 16MB Garantia mínima de 12 

meses. 

47 Und 

LIXEIRA GRANDE COM TAMPA E PEDAL – 

plástico - 100l de injetados em plástico 

polipropileno (pp),  o acionamento da tampa 

é feito através de pedal  o que evita eventual 

risco de contaminação. A  haste e pedal são 

confeccionados com plástico resistente. 

Acompanha aro plástico em  polipropileno 

(pp) para fixação do saco de lixo.medidas: 

927mm (altura) x 555mm (largura) x 530mm 

(profundidade). Cor preta 

50 R$ 290,17 R$ 14.508,50 

48 Und 

LIXEIRA GRANDE COM TEMPA PEDAL E 

RODA - Plástico - 120l Têm Capacidade Para 

Armazenar  120 Litros Ou 58kg De Lixo; Com 

Rodas De  Borracha Com 200mm De 

Diâmetro E Eixo  Reforçado; Resistente Ao 

Impacto, Aos Raios  Ultravioleta E Às 

Repetidas Lavagens; Capacidade:  120l Ou 

58kg; Cor: Preta; Diâmetro Da Roda:  

200mm; Largura: 460mm; Comprimento:  

550mm; Altura: 940mm 

25 R$ 460,03 R$ 11.500,75 
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49 Und 

LIXEIRA MEDIA COM TAMPA E PEDAL - 

plástico - mínimo 50l em injetados em 

plástico polipropileno (pp), o acionamento 

da tampa é feito através de pedal o que evita 

eventual risco de contaminação. A haste e 

pedal são confeccionados com plástico 

resistente. Acompanha 02 ganchos para 

fixação do saco de lixo medidas: 630mm 

(altura) x 470mm (largura) x 435mm 

(profundidade). Cor preta 

50 R$ 208,00 R$ 10.400,00 

50 Und 

LIXEIRA PEQUENA COM TAMPA E PEDAL - 

plástico mínimo 25l  em injetados em  

plástico polipropileno (pp), o acionamento 

da tampa é feito através de pedal o que evita 

eventual risco de contaminação. A haste e 

pedal são confeccionados com plástico 

resistente. Acompanha 02 ganchos para 

fixação do saco de lixo medidas: 470mm 

(altura) x 400mm (largura) x 340mm 

(profundidade). Cor preta 

50 R$ 186,33 R$ 9.316,50 

51 Und 

LIXEIRA TELADA AÇO TELADO; formato 

elegante para uso em escritório; material 

extremamente resistente; capacidade: 10 

litros; sem bordas; material inquebrável; 

formato anatômico para acondicionamentos. 

Dimensões altura: 26 cm; diâmetro: 23,5 cm; 

cor preta. 

50 R$ 53,88 R$ 2.694,00 

52 Und 

LOUSA DE VIDRO INCOLOR 1,20 X 0,90. 

Fabricada em vidro temperado incolor, Vidro 

com 6 mm de espessura, todos os cantos 

arredondados, com 04 furos para fixação  

30 R$ 782,67 R$ 23.480,01 
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53 Pct 

NIPLE COM PINO DE IMPACTO PARA 

OXIGÊNIO. Niple medicinal com pino de 

impacto e mola para registro e distribuição 

de o2. Utilizado na instalação de fluxômetro, 

tomada dupla ou tripla. Pacote com 50 

unidades.  

10 R$ 299,37 R$ 2.993,70 

54 Und 

PALLETS. Plástico vazado 1,00m x 1, plástico 

vazado (superfície vazada) é fabricado em  

polietileno de alta densidade (pead) ou 

polipropileno (pp), garantindo alta 

qualidade, resistência e durabilidade. 

Trançado para suportar grandes cargas, leve 

e atóxico superfície vazada é de fácil 

armazenagem, possibilitando o 

empilhamento de 26 pallets em apenas 1m 

de  altura. Com proteção contra raios 

ultravioleta, tem capacidade estática para 3 

mil kg e capacidade dinâmica para 1,2 mil kg.  

100 R$ 351,67 R$ 35.167,00 

55 Und 

PANELA DE PRESSÃO  4,5 LT. Confeccionada  

em aluminio com revestimento interno e 

externo antiaderente e sua tampa possui 

acabamento externo polido e interno 

satinado. Corpo de aluminio com espessura 

de no minimo 3,2 mm.  Alça, cabos superiror 

e inferior de baquelite antitérmico. Trabalha 

sob pressão de 80 kPa. Cor preto ou grafite.  

05 R$ 262,83 R$ 1.314,15 

56 Und 

PAPELEIRA INOX DE PAREDE PARA PAPEL 

HGIENICO. Confeccionada em aço inoxidável 

e acabamento aço inox polido.  Possui 

fichação dupla com parfusos e buchas 

inclusos.   

50 R$ 110,00 R$ 5.500,00 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 
NOROESTE – CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas – Minas Gerais – CEP: 38.703-236 - (34) 3818 0480 

 

 

57 
Carte

la 

PILHAS BATERIAS ALCALINA 23A 12 V.  

Cartela com 05 unidades.  
50 R$ 40,65 R$ 2.032,50 

58 Und 

POTES ORGANIZADORES DE PLASTICOS 
RETANGULARES INCOLORES  COM  
CAPACIDADE MINIMA DE 50.000 ml COM 
TRAVAS 

200 R$ 149,67 R$ 29.934,00 

59 Und 

POTES ORGANIZADORES DE PLASTICOS 
RETANGULARES INCOLORES COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 30.000 ml COM 
TRAVAS 

200 R$ 129,17 R$ 25.834,00 

60 Und 
POTES ORGANIZADORES DE PLASTICOS 
RETANGULARES INCOLORES COM 
CAPACIDADE DE 5.000 ml 

300 R$ 97,70 R$ 29.310,00 

61 Und 

POTES ORGANIZADORES DE PLÁSTICOS 
RETANGULARES INCOLORES COM 
CAPACIDADE DE 1000ml E MÁXIMA DE 2000 
ml 

300 R$ 84,17 R$ 25.251,00 

62 Und 

POTES ORGANIZADORES DE PLÁSTICOS 
RETANGULARES INCOLORES COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000ml E 
MÁXIMA DE 10.000 ml COM TRAVAS 

200 R$ 103,85 R$ 20.770,00 

63 Und 

REDE DE POLIÉSTER PROTECAO DE 
OBJETOS. Confeccionado em polipropileno e 
látex. Cor preto. Dimensão aproximada de 50 
cm (L) e 15 cm (A). Tela com quadrados  com 
2x2cm. Possui  dispositivo para fixação em 
toda sua extensão. Segue imagem ilustrativa:  

 

100 R$ 89,93 R$ 8.983,33 

64 Und 

RELÓGIO DE PAREDE A PILHA REDONDO. 

Com no mínimo 15 cm de diâmetro.  Relógio 

De Parede Branco Redondo Analógico 

Simples.  Alimentação: Pilha AA (inclusa).  

Material: Plástico e Acrílico. 

30 R$ 53,03 R$ 1.590,90 

65 Und 
ROTULADOR ELETRÔNICO DE MESA 

INDUSTRIAL. Possui armazenamento de 
02 R$ 1.720,00 R$ 3.440,00 
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diversos símbolos industriais e ainda permite 

criar e adicionar códigos de barras de padrão 

industrial pelas nove simbologias disponíveis. 

Além disso, conta com amplo display LCD 

retroiluminado e cortador automático 

embutido produz etiquetas laminadas de até 

24mm de largura ue são capazes de suportar 

temperaturas de -30 ºC a 100 ºC, além de 

outras questões, como solventes indústrias, 

umidade e graxa. Especificações: Hardware: 

Material da Fita: Pet -Comprimento da Fita: 8 

metros - Tecnologia da Fita: Laminada - Tipos 

de Fita: TZe / HSe - LCD: Gráfico 15 

caracteres x 2 linhas - Resolução da 

Impressão: 180 DPI - Velocidade de 

Impressão: Até 30mm / s - Teclado: QWERTY 

(emborrachado) - Cortador: Automático - 

Bateria: 6 pilhas AA (não incluso), Bateria de 

Li íon BA-E001 (incluso) - Fonte de 

Alimentação: AD-E001 - Interface: USB 

Software: Estilos de Fontes: Helsinki, 

Brussels, US, Los Angeles, San Diego, Florida, 

Calgary, Belgium, Atlanta, Adams, Brunei, 

Sofia, Germany, Letter Gothic - Símbolos 

Incorporados: 383 - Altura Máx. de 

Impressão: 18.1mm - Alinhamento 

Horizontal: Sim - Impressão Vertical: Sim - 

Impressão Espelho: Sim - Girar Impressão: 

Sim - Inserção de Texto: Sim - Impressão 

Multi-cópias: Sim - Impressão da Data/Hora: 

Não - Download de dados para a unidade: 
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Sim - Código de Barras: CODE39, ITF 2/5, 

EAN13, EAN8, UPC-A, UPC-E, CODABAR, GS1-

128 (UCC/EAN128), CODE128 - (PC) 

Conectividade: Windows e Mac - Acompanha 

01 fita adesiva extra forte. Garantia mínima 

de 12 meses.  Apresentar catálogo.  

66 Und 

STROBO COM MÓDULO DE ACIONAMENTO 

12~24v Bivolt. Universal. O Módulo de 

Controle é instalado no interior do 

automóvel e permite fácil controle dos 

efeitos de luz LED. Possui entrada para o 

controle de até 20 faróis (10 por canal) - é 

necessária a aquisição de faróis avulsos. 

Possui 9 efeitos de luz, sendo: 3 efeitos 

Estrobo; 4 efeitos Safety Car; Luz contínua; 

Efeito randômico com todos os efeitos, Cores 

do Corpo: Preto - Especificação: -6,2 cm de 

comprimento; 4,5 cm de largura; 2 cm de 

altura. Fácil fixação com parafusos. Conteudo 

da embalagem: 10 modulos de controle de 

faróis. Apresentar catálago na proposta. 

Segue imagem ilustrativa:  

 

50 R$ 147,83 R$ 7.391,50 

67 Und 
SUPORTE CELULAR VEICULAR AUTOMOTIVO 

FLEXÍVEL UNIVERSAL PARA CARRO BRAÇO 
200 R$ 47,17 R$ 9.434,00 
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LONGO SMARTPHONES GPS 360 GRAUS.   

Suporte de tubo flexível móvel para carro 

com clipe giratório de 360 graus em vários 

ângulos para ser utilizado em janela, pára-

brisas ou mesmo no painel. Possui  

braçadeira ajustável pode segurar 

dispositivos de até no máximo 3,54 

polegadas (90 mm) de largura, que se 

encaixa na maioria dos tipos de telefone. 

Possui as borrachas de proteção na 

braçadeira. O projeto à prova de choque de 

braço longo flexível / pescoço de ganso 

permite fácil posicionamento e traz o 

dispositivo para perto de você. Sucção forte 

de três camadas.  Compatível para quase 

todos Smartphone dispositivo entre 3,2–7,0 

polegadas.  

68 Und 

SUPORTE CILINDRO DE OXIGÊNIO. Estrutura 

em perfis de alumínio tubular revestido em 

PVC, cores preto ou laranja. Acompanha 

fixação tanto para maca e também para 

ambulância; Base de apoio em alumínio; 

Possui 2 cintos ajustáveis com velcro para 

prender o cilindro; Capacidade de cilindro 

variável em torno de 3 a 7 litros. Acompanha 

um pequeno suporte para fixar na parede. 

20 R$ 473,17 R$ 9.463,40  

69 Und 

SUPORTE DE PAREDE ORGANIZADOR 

TRIPLO MULTIUSO PARA DOCUMENTOS DE 

ESCRITÓRIO. Confeccionado acrílico 

poliestireno com 3 divisórias. Possui furos 

para ser fixado na parede. Organizador com 

50 R$ 79,00 R$ 3.950,00 
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medidas aproximadas de 29 cm x 11 cm x 33 

cm.   Segue imagem ilustrativa:  

 

 

70 Und 

SUPORTE PARA FILTRO DE CAFÉ, material: 

plástico, modelo: tradicional, cor: marrom, 

tamanho referência: nº 103 

100 R$ 19,20 R$ 1.920,00 

71 Und 

SUPORTE PARA CPU COM RODINHAS PRETO 

Com ajustes que se adequam ao tamanho de 

seu gabinete, traz proteção de uma forma 

simples, moderna e prática. Características: 

Utilização Versátil, Base plástica com 

rodízios, Sistema de ajuste para diversos 

tamanhos. Material plástico alto-impacto - 

Ajuste lateral: 15,5 ~ 22,5cm - Modelo 

compatível com CPU AT/ATX Peso 

Suportado: 10Kg Dimensões e Peso 

aproximados: Dimensões: 12 x 19 x 32cm - 

Peso: 646g Conteúdo da Embalagem: - 1x 

Suporte Para Gabinete 

50 R$ 87,14 R$ 4.357,00 

72 Und 

SUPORTE PARA TV SUPORTE TRI articulado 

para  TVS   LCD,   LED, CURVA,   3D  E   SMART  

TV   E   4K. Universal sendo possível 

instalação de Tvs de diferentes tamanhos.  

50 R$ 239,83 R$ 11.991,50 
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Fabricado em Aço    Carbono.     

73 Und 

TAPETE PERSONALIZADOS. Confeccionado 

em fibra de vinil com base em PVC 

antiderrapante. Espessura aproximada de 

12mm. Dimensões aproximadas de 1,00 (C) x 

,60 (L).Tapete na cor azul com logotipo a ser 

disponibilizado pelo setor responsável com 

respecctivas medidas e cores, a qual deverá 

ser aprovado antes da confeccção. Segue 

imagem ilustrativa:  

 

100 R$ 373,04 R$ 37.304,00 

74 Und 

TOMADA DUPLA VÁLVULA IMPACTO 

OXIGÊNIO. Corpo em alumínio injetado e 

pintura eletrostática; Niples em latão 

cromado; Borboleta em polipropileno; 

Dimensões aproximadas de: 35mm. Pressão 

de entrada e saída igual a pressão do 

dispositivo/equipamento de alimentação do 

gás; Pressão máxima de trabalho: 8Kgf/cm². 

Segue imagem ilustrativa:  

150 R$ 120,74 R$ 18.111,00 
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75 Und 

TRAÇADO SOLTEIRO IMPERMEÁVEL 100% 

PVC. Cor preto. Lavavel e fácil higienização. 

Dimensões aproximadas de 1,0 cm largura e 

1,50 cm de comrpimento.  

60 R$ 77,03 4.621,80 

76 Und 

TRAVESSA PORCELANA BRANCO. 

Confeccionado em 100 % porcelana.  Peça 

Medida Aprox. 33,5X 20,5X 5 cm. Peso 

Aprox. 1,545 gr. 

10 R$ 100,07 R$ 1.000,70 

77 Und 

TRIPÉ DIGIPOD COM SUPORTE PARA TABLET 

E SMARTPHONE. Estrutura em alumínio 

anodizado em preto e plástico, pernas com 

03 seções e pés emborrachados. Cabeça com 

03 movimentos, nível bolha e placa superior 

removível com encaixe rápido. O tripé vem 

com um estojo de transporte. Altura 

máxima=170,0cm. Altura aproximada 

fechado=61,5cm. Peso aproximado de 

1200g. Carga máximo = 3,0kg. Garantia 

mínima de 06 meses. 

10 R$ 99,17 R$ 991,70 

78 Par 

VELCRO 25 MM MACHO E FÊMEA (PAR) 

ROLO COM 25 MTS. Cor preto. Composição 

70% Poliéster x 30 % Nylon.  

100 R$ 48,96 R$ 4.896,00 

79 Par 

VELCRO 50 MM MACHO E FÊMEA (PAR) 

ROLO COM 25 MTS. Cor preto. Composição 

70% Poliéster x 30 % Nylon.  

200 R$ 102,63 R$ 20.525,33 

80 Und STORAGE DE ARMAZENAMENTO (NAS) 02 R$ 11.778,67 R$ 21.530,67 
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Especificações: Interface: Ethernet Número 

de Baias de Disco: 4 x 3,5 polegadas SATA 6 

Gb/s, 3 Gb/s - Processador: Intel® Celeron® 

J4125 quad-core 2.0 GHz processor (burst up 

to 2.7 GHz) - Memória: 4 GB SO-DIMM DDR4 

(1 x 4 GB) - Rede: 2x Porta Ethernet 2,5 

Gigabit (2,5G / 1G / 100M) Portas Externas: 

- Porta USB 2.0: 3 - Porta USB 3.2 Gen 1: 2 - 

Saída HDMI: 1, HDMI 2.0 (up to 4096 x 2160 

@ 60Hz) Gerenciamento de energia: - Wake-

on-LAN (WoL) - Modo de espera para 

unidades internas - Ligar e desligar 

programado - Ligar automaticamente após a 

recuperação de energia - Suporte USB e UPS 

de rede com gerenciamento SNMP RAID: - 

Tipos de RAID suportados: RAID 0, 1, 5, 6, 10, 

JBOD, Single - RAID Hot Spare e Global Hot 

Spare - Personalização de velocidade de 

reconstrução RAID - Expansão da capacidade 

RAID online - Migração de nível RAID online - 

Super provisionamento SSD RAID Monitor de 

Recursos: Monitoramento de recursos do 

sistema NAS, como CPU, memória e rede - 

Monitoramento de recursos de 

armazenamento NAS, como volumes, RAID e 

atividade de disco - Monitoramento do uso 

de recursos do aplicativo NAS - Criação de 

espaço de troca extra quando SSDs são 

instalados Servidor Web: - Conexões HTTP / 

HTTPS (TLS 1.0 / 1.1 / 1.2) - Suporta conexão 

WebDAV - Suporta Host Virtual (Máx: 32) - 
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Certificado SSL importável Servidor de 

Arquivos: - Compartilhamento de arquivos 

em Windows, Mac e Linux / UNIX - Rede 

Microsoft (CIFS / SMB) - Rede Apple (AFP) 

- Serviços NFS versão ¾ - Windows ACL (CIFS 

/ SMB) - Permissões de pasta avançadas 

(AFP, CIFS / SMB e FTP) - Agregação de pasta 

compartilhada (CIFS / SMB) Rede e Switch 

Virtual: - TCP / IP: Pilha dupla (IPv4 e IPv6) - 

Rota Estática - NCSI (Indicador de status de 

conectividade de rede) - Configurações de 

DDNS (serviço personalizado e múltiplo) - 

Entroncamento de portas （Agregação de 

links) – Failover - Balanceamento de carga - 

Switch virtual - Tradução de endereço de 

rede (NAT) - Protocolo Spanning Tree (STP) 

Sistema de arquivos suportados: - Disco 

rígido interno (EXT4) - Disco rígido externo 

(EXT3, EXT4, NTFS, FAT32, HFS + e exFAT) 

Segurança: - Proteção de acesso à rede com 

bloqueio automático (SSH, Telnet, HTTP (S), 

FTP, CIFS / SMB e AFP) - Controle de acesso 

ao host para pastas compartilhadas (CIFS / 

SMB) - Criptografias baseadas em pasta e 

volume AES de 256 bits que são validadas 

por FIPS 140-2 CAVP (Programa de Validação 

de Algoritmo Criptográfico) - Criptografia de 

unidade externa de 256 bits (AES) - 

Importação de certificados SSL do Lets 

Encrypt - Alertas instantâneos por e-mail, 

SMS, serviço push e áudio - Verificação em 2 
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etapas - Garantia: 12 meses MODELO DE 

REFERÊNCIA: QNAP TS-453D-4G-US, similar, 

de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade. 

2 – JUSTIFICATIVA: O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Urgência e Emergência da 

Região Ampliada Noroeste justifica o presente objeto, para futura aquisição dos itens para a manutenção das 

atividades assistenciais e administrativas do CISREUNO. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1. A presente contratação será efetivada por um período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2. O fornecimento do produto será de forma parcelada, em conformidade com as solicitações 

do Contratante, a quantidade indicada representa uma estimativa, sem que haja obrigação de 

aquisição total. 

2.3. A entrega deverá ser realizada na sede do CISREUNO, Avenida Marabá nº 1.000 – Bairro Bela 

Vista – Patos de Minas/MG, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 16:00 horas, sendo todo o custo 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

3.4. Será rejeitada a amostra que apresentar divergência a menor em relação às 

especificações técnicas exigidas no termo de referência. 

3.5. Os produtos de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações em 

língua  portuguesa, suficientes para análise técnica do produto. 

3.6. O prazo para entrega é de 20 (vinte) dias consecutivos após o recebimento da autorização de 

fornecimento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Atestado de 

Recebimento (no verso da NF – Nota Fiscal) do(s) produto(s) e/ou serviço(s) no CISREUNO, mediante 

crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, preferencialmente, no Banco do Brasil ou 

via emissão de Boleto bancário, o que será feito pela Tesouraria por processo legal, obedecendo à 

tramitação interna dos empenhos e desde que atendidas às condições previstas  neste Termo de 

Referência. 
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4.2. A CONTRATADA deverá encaminhar as Nota(s) Fiscal(is) ao CISREUNO que a(s) receberá 

provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços prestados, sua exata 

especificação, constante dos anexos I e II do edital, da proposta apresentada, bem como da 

comprovação da qualidade dos mesmos. 

4.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes 

de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do comprimento 

das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA/CONTRATADA sem que esta esteja com 

as seguintes certidões de débito – CND (ou positiva com efeito negativo) devidamente regularizadas 

no ato do pagamento, podendo, a qualquer momento, ser solicitadas pelo Controle Interno para 

constatação da regularidade fiscal: 

4.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; 

4.4.2. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio da 
licitante ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as 
penas da lei. 

4.4.3. Certidão de regularidade de débito Municipal; 

4.4.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

4.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto -Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme Lei Federal nº 12.440, de 7 

de julho de 2011. 

4.5. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
 
 
5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para atendimento das 

despesas originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações: 

 Natureza do Recurso: Rateio do SAMU. 

Dotação: 

Material de Consumo 
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Equipamentos e Material permanente 

Fonte: 16330000000 - Transferências de Municípios referentes a Convênios e Instrumentos 

Congêneres vinculados à Saúde. 

Patos de Minas, 205 de Julho de 2023. 

 

 Natureza do Recurso: Convênio com o Estado para Implantação do CISREUNO 

Convênio nº 1321001112/2021 celebrado com Estado de Minas Gerais por meio da 

SES/MG. 

Dotação:Material de Consumo 

Equipamentos e Material permanente 

Fonte: 26310000000 – Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos 

Congêneres vinculados a saúde. 

 

Patos de Minas 06 Julho de 2023 

 

 
 

  
Carla Patricia Lagares Martins 

Gerente Administrativo  
 
 
 
 
 

Gilberto Fumio Fujii 
Coordenador de Frotas 

 
 
 
 
 

Luisa Braga Magalhães 
Coordenadora RH 

 

Lucas de Oliveira Basílio 
Gerente de Logística 

 
 
 
 
 

Kássia Cibele dos Reis Castro 
Coordenadora de Enfergagem 

 
 
 
 
 

Davi Nascimento de Matos Braga 
Coordenador de Almoxarifado
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
À 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada 
Noroeste - CISREUNO 
 
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 21/2023 
 

 
 
Nome da empresa/razão social:................................................................................ 
 
Endereço: .............................................................................................................. 
 
Carimbo c/ CNPJ da empresa:.................................................................................. 
 
Email........................................................................................................................  
 
Telefone (......)......................................................................................................... 
 
Representante:.......................................................................................................... 
 
Prazo de validade da proposta: .....  (............) dias  (mínimo de 60 dias). 
 
 
 
Local e data: ____________________________, _____/_______/______ 
                                       
                              
 
        Assinatura do Representante Legal da Empresa 
                     
(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 
                                      
                                                 Assinatura e nome do proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item Unidade Quantidade Descrição  Marca  Valor unitário Valor total 
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ANEXO III - MODELO DA DECLARAÇÃO REFERENTE AO EMPREGO PARA MENORES DE IDADE 
 
 
(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
A Empresa ________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º 
__________________, sediada na __________________________ (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ____________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________________ e do CPF n.º 
_____________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, do 
Art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de Outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos.  
 
 
OBSERVAÇÃO: 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.    
 
 
______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO – IV 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2023 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 
da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006.  
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 
às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 _________________________ , _________ de _______________ de 2023. 
 
 
_____________________________________________ (assinatura do representante legal) 
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ANEXO V - MODELO DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
A empresa........................................., localizada na rua (av).................................n.º............. na 
cidade de .................................., através de seu representante legal no final assinado, DECLARA, 
para todos os fins, especialmente para participação em licitações, que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação a teor do Art. 4º, inciso VII da Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002. 
 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
Assinatura e Carimbo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 
NOROESTE – CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas – Minas Gerais – CEP: 38.703-236 - (34) 3818 0480 

 

 

 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) DECLARA, para todos os fins de 
direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima, junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste - 
CISREUNO, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente Certame licitatório, e estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar fato superveniente em ocorrências posteriores. 
 
Declaramos mais, que concordamos com todas as condições impostas pelo edital, nos termos 
do art. 32, 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo 
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ANEXO VII - MODELO DA INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL COM DADOS DA EMPRESA: 

 
A (O) PREGOEIRA (O) E EQUIPE DE APOIO DO CONSÓRCIO  
 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa). 
 
 
Pregão Eletrônico nº. 21/2023 
 
Processo Licitatório Nº: 36/2023 
 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________ portador(a) da Cédula de 
Identidade nº ______________ e CPF sob nº _______________, a participar da licitação 
instaurada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da 
Região Ampliada Noroeste - CISREUNO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa __________________________, bem como formular propostas, lances 
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
 
_____________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 
___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
(firma reconhecida como pessoa jurídica) 
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Anexo VI - minuta da ata do registro de preços 

 
ATA DO REGISTRO DE PREÇOS n.º 21/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 36/2023 
   Validade: 12 (doze) meses 

 
Aos ...........(.......) dias do mês de...................do ano 2022, o  Presidente do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste – 
CISREUNO, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, do Decreto Federal 10.024/2019; 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/1993 e as demais normas legais aplicáveis; 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2023, 
transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária homologação, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS para futuras e eventuais aquisições dos itens a seguir elencados e 
derivados do Termo de Referência (Anexo I) - oferecidos pela empresa ................................., 
doravante denominada Compromissária Fornecedora, inscrita no CNPJ sob o nº ........., neste 
ato representada pelo(a) sr(a) ............., inscrito(a) no CPF sob o nº ............; cujas propostas 
foram classificadas no certame. Observadas as condições do edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais Diversos para atender as 
necessidades do CISREUNO;  relativamente aos seguintes itens, quantidades, unidades, 
produtos e valores:  

item quant. unid. /produtos R$ unit. R$ total 

      

      

valor total  R$:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
2.1 - As entregas dos produtos serão nos quantitativos indicados pela Secretaria Executiva - e 
realizadas em até 20 (vinte) dias consecutivos após emissão e recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento “NAF”.   
2.1.1 - A entrega deverá ser realizada em endereço informado pelo Consórcio na Cidade de 
Patos de Minas, conforme descrito na Nota de Autorização de Fornecimento “NAF”; com 
todas as despesas, para definitiva entrega, computadas na proposta comercial da proponente. 
2.1.2 - Caso o prazo não seja suficiente para devida entrega dos produtos, a empresa 
contratada deverá formalizar por meio de uma justificativa por escrito para o Consórcio 
relatando a necessidade de maior prazo, bem como estipulá-lo corretamente, na prorrogação 
do prazo a empresa deverá solicitar ao setor competente nova autorização para prorrogação do 
prazo, caso a empresa não solicite a prorrogação o não cumprimento do prazo de entrega do 
objeto licitado implicará as penalidades previstas. 
2.2 - Os produtos deverão ser entregues nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 
horas de segunda à sexta.  
2.3 - O presente edital está vinculado à proposta da contratada. 
2.4 - A contratante reserva-se no direito de não receber os produtos licitados em desacordo 
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com o previsto no edital convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do artigo 78, 
inciso I, na lei federal 8.666/93 e alterações.  
2.4.1 - Caso o item estiver fora das especificações será devolvido pelo Consórcio, mediante 
Termo de Recusa, sendo que a contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data 
da expedição do termo, para providenciar a troca. 
2.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas.  
2.6 – O CISREUNO reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo 
com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar 
as penalidades e sanções previstas e/ou rescindir o contrato. 
2.7 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com Art. 76 da lei Federal n.º 
8.666/93.  
2.8 - O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da proponente, nos 
termos das prescrições legais. 
2.9 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual 
se consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) 
substituído(s) no prazo determinado por este C o n s ó r c i o , quando serão realizadas 
novamente as verificações antes referidas. 
2.10 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo 
em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
3.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 12 (doze) meses contados a 
partir das assinaturas, o Consórcio não será obrigado a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
3.2 - Os valores, empresa e representante legal encontram-se enunciados na presente ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS: 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos produtos, mediante 

recebimento dos mesmos e apresentação das notas fiscais, com a devida manifestação 

favorável pelo CISREUNO. 

4.2 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item anterior. 

4.3 - As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados pelo 

CISREUNO, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua 

regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, 

neste caso, qualquer reajuste ou sanções ao Consórcio. 

4.4 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade 

das obrigações contraídas pelo Consórcio, de acordo com o disposto  no “caput” do artigo 5º, 

da Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº. 

8.883/94 e 9.648/98. 
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CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DA COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA: 
5.1 - Atender as requisições do Consórcio, fornecendo os PRODUTOS dentro das melhores 
técnicas, zelo e ética, com assiduidade e pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo 
rigorosamente às ordens de entregas e horários estabelecidos neste instrumento e no Edital. 
5.2 - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados nesta Ata, 
sujeitando-se às sanções nele estabelecidas e nas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e 
demais leis subsidiarias.  
5.3 - Fornecer todos os produtos nas condições estabelecidas no Edital e na proposta 
financeira.  
5.4 - Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos decorrentes dos fornecimentos, 
arcando com os salários, encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, 
relativos aos produtos fornecidos na execução do objetivo licitado e em relação aos seus 
empregados e sócios. 
5.5 - A Compromissária Fornecedora será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo 
que, eventualmente, venha a sofrer a Administração ou terceiros, em decorrência do 
fornecimento do objeto desta Ata. 
5.6 - Todo o pessoal que for utilizado na execução do objeto desta Ata será diretamente 
vinculado e subordinado à Compromissária Fornecedora, não tendo com o Consórcio nenhuma 
relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.  
5.7 - Emitir Nota Fiscal para qualquer recebimento a ser pago.   
5.8 - Comunicar verbalmente e de imediato e confirmar por escrito ao Consórcio a ocorrência 
de qualquer impedimento no fornecimento dos produtos.  
5.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, nem subcontratar ou efetuar substituições, 
os produtos contratados, sem prévia e expressa anuência do Consórcio.  
5.10 - A Compromissária Fornecedora fica obrigada a manter, durante a vigência desta Ata, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de licitação Pregão Eletrônico nº 21/2023 ou a regularidade com os tributos federais, 
estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e CNDT. 
5.11 - Quaisquer erros ou imperícias decorrentes da impropriedade dos materiais fornecidos 
detectados pelo órgão fiscalizador do Consórcio, obrigarão a Compromissária Fornecedora, à 
sua conta e risco, a nova entrega dos mesmos, estando ainda sujeito às penalidades da Lei. 
5.12 - Cumprir rigorosamente os prazos pactuados. 
5.13 - Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Consórcio. 
5.14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, na hipótese de ocorrência da espécie, sendo vítimas os 
seus empregados ou prepostos, no desempenho de atividades relativas ao objeto desta Ata. 
5.15 - Assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por Órgão 
regulador e legislações afins. 
5.16 - Comunicar à Secretaria Executiva, por escrito, qualquer anormalidade, prestando os 
esclarecimentos necessários. 
5.17 - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais inerentes ao objeto da 
contratação. 
5.18 - Manter atualizados, durante toda a execução do fornecimento, os documentos 
apresentados para fins de habilitação no certame licitatório. 
5.19 - Manter sigilo acerca de informações que possam vir a ter acesso. 
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5.20 – Atender, prioritariamente, os pedidos emergenciais. 
5.21 - Comunicar ao Consórcio toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização. 
5.22 - Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:  
6.1- O acompanhamento e a fiscalização desta Ata, assim como o recebimento e a conferência 
das entregas dos produtos, por meio de servidor especialmente designado pela Secretaria 
Executiva, nos termos do Art. 67 da Lei Federal 8.666/93. 
6.2 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Compromissária 
Fornecedora, de acordo com os termos de sua proposta, edital e Ata.  
6.3 - Somente efetuar pagamentos à Compromissária Fornecedora quando comprovada sua 
regularidade fiscal, que, obrigatoriamente, precederá a liquidação da despesa pelo Setor 
Financeiro e Contábil do Consórcio. 
6.4 - Rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as solicitações.  
6.5 - Notificar a Compromissária Fornecedora sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos produtos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  
6.6 – Aplicar à Compromissária Fornecedora, quando couber, as penalidades cabíveis;  
6.7 - Efetuar pagamentos nos valores correspondentes aos fornecimentos do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES: 
7.1 - Se a empresa ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, e será descredenciada dos 
sistemas de cadastramento em que estiver inscrita, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem 
prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
7.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da Compromissária Fornecedora, sujeitando-a as seguintes penalidades: 
7.2.1 - Advertência - por escrito; 
7.2.2 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor desta Ata, por dia de falha injustificável no 
cumprimento das tarefas de execução; 
7.2.3 - Multa de 20% (vinte por cento) do valor desta Ata e a consequente rescisão da mesma, 
no caso de falhas injustificáveis superior a 20 (vinte) dias no cumprimento da entrega, além das 
outras sanções previstas na Lei; 
7.2.4 - Rescisão da Ata, caso em que será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da 
mesma, pelos motivos previstos em lei; 
7.2.5 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores 
municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  
7.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no 
prazo mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 8.666/93. 
7.3 - A importância relativa às multas será descontada dos pagamentos a serem efetuados pela 
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Prefeitura. 
7.4 - As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais. 
7.5 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 7.2, poderão ser aplicadas à inadimplente 
outras contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 8.883/94. 
7.6 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.7 - A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações pela Lei Federal nº 8.883/94, não exonera a inadimplente de eventual ação por 
perdas e danos que seu ato ensejar. 
7.8 - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contratuais: 
7.8.1.  Não atendimento às especificações técnicas previstas relativas aos produtos/serviços;  
7.8.2. Retardamento imotivado de fornecimento dos produtos/serviços ou de suas parcelas; 
7.8.3. Paralisação da execução das entregas sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
7.8.4. Alteração de quantidade dos produtos solicitados e autorizados; 
7.8.5. Produtos de baixa e/ou insatisfatória qualidade.  
7.9 - As sanções relacionadas no item 7.2 também poderão ser aplicadas àquele que:  
7.9.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
7.9.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  
7.9.3. Não mantiver a proposta;  
7.9.4. Falhar ou fraudar a execução da futura ata;  
7.9.5. Cometer fraude fiscal.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: 
8.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura.  
 
CLÁUSULA NOVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
9.1 - Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta licitação serão 
oriundos da seguinte dotação orçamentária fixada para o corrente ano:   
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1- A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
10.1.1 - Pelo Setor de Compras e Licitações, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 
10.1.1.1 - a(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 
10.1.1.2 - a(s) detentora(s) não retira (em) a nota de empenho no prazo estabelecido e a 
unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
10.1.1.3 - a(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente 
deste instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a 
XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
10.1.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro; 
10.1.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
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10.1.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
CISREUNO. 
10.1.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar(em) 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93 com as respectivas 
alterações posteriores. 
10.1.2.1 - A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
dirigida ao Setor de Compras e Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
10.2 - Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pelo CISREUNO, a empresa detentora 
será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao 
processo que tiver dado origem ao registro de preços. 
10.2.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da Associação Mineira dos Municípios, 
no site www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
10.2.2 - Fica estabelecido que as detentoras da ata deverão comunicar imediatamente, ao Setor 
de Compras e Licitações, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 
outras julgáveis necessários para recebimento de correspondência e outros documentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1 - O gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Executiva do CISREUNO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
12.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada para aquisição do seu respectivo 
objeto, por outro órgão de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios que não tenha participado do certame licitatório. 
12.1.1. A utilização referida neste item só será possível se o consumo da quantia estimada no 
anexo I do Edital e desta Ata não tiver sido esgotado para o período. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO EVENTUAL CONTRATO: 
13.1 - Durante o prazo de validade do registro as empresas detentoras do mesmo poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, mediante autorização do setor de compras 
e licitações, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações 
contidas na legislação pertinente. 
13.2 - O contrato de fornecimento será sempre representado pela Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou retirada 
pela detentora da Ata de Registro de Preços. 
13.3 - Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capítulo III, da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 
couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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14.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, 
admitida revisão quanto houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial a ata, 
nos termos da legislação que rege a matéria. 
14.2 - O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por 
alteração das Normas Federais pertinentes à política econômica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA  
15.1 - Deverá ser apresentado garantia em face da fabricação;  
15.1.2 - Durante o prazo de vigência da garantia, se os materiais apresentarem vícios, defeitos 
ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação.  
15.1.3 - As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão 
sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 
subsidiárias. 
15.1.4 - Cabe a empresa vencedora dar garantia, revisão e assistência técnica sem ônus 
adicional pelo período mínimo de garantia conforme manual do fabricante, e deve ser prestado 
no prazo de até 5 (cinco) dias uteis a partir da comunicação do Consórcio. 
15.1.5 - Durante o período de garantia e assistência técnica, a licitante vencedora deverá 
manter atualizados os dados de telefone, endereço eletrônico e logradouro, devendo 
comunicar ao CISREUNO qualquer alteração de dados que venha a ocorrer. 
15.1.6 - As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes:  
15.1.6.1 - Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários, que porventura 
venham a falhar por má utilização, aplicação inadequada, acidentes, faltam dos cuidados de 
rotina, não serão cobertos pela garantia, ou pelo plano de manutenção preventiva; 
15.1.6.2 - Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos.  
15.1.7 - É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem das falhas.  
15.1.8 - Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no 
Código de Defesa do Consumidor - CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990.  
15.1.7 - A Contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 
garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo de 
Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às 
especificações exigidas.  
15.1.8 - A substituição das peças, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 10 (dez) 
dias, contados da comunicação realizada pela Contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
16.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade solicitante, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
16.1.1- À Unidade Administrativa recebedora dos produtos reserva-se o direito de proceder, no 
prazo de 05 (cinco) dias, à inspeção de qualidade nos veículos e registrá-los, integralmente ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: 
17.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
17.1- Integram a esta Ata o edital de Pregão Eletrônico n.º 21/2023, as propostas com preços  
constando as especificações dos produtos, preços unitários e totais, e na ordem classificatória 
das empresas. 
17.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal 8.883/94 e pela Lei Federal 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis; 
subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
17.3 - E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, após, 
lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 
18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Patos de Minas - MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
18.2 - E por estarem assim justas e Contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, que será levado a Registro na Procuradoria Geral do 
Consórcio. 
 
 
Patos de Minas/MG, _____ de ________________ de 2023. 
 
            
     

Gerado Magela Gomes 
Presidente CISREUNO 

 
Compromissária Fornecedora 

CNPJ nº 
 
  


